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Assunto: Recursos do apoio financeiro prestado pela União aos entes federativos que 

recebem do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (MP nº 938, de 2/4/2020) 
  

  

 Com a finalidade de identificar e segregar os recursos provenientes do apoio 

financeiro pela União aos entes federativos que recebem recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, nos termos da Medida Provisória nº 938, de 

2/4/2020, e considerando a Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME, do Ministério da 

Economia, foi criado no Sistema Aplic o detalhamento de fonte/destinação de 

recurso a seguir: 

Código Denominação1 Descrição 

080000 

Apoio financeiro prestado pela 

União aos entes federativos que 

recebem do FPM (MP n. 938, de 

2/4/2020) 

Controla os recursos de transferências do 

apoio financeiro prestado pela União aos 

entes federativos que recebem do Fundo 

de Participação dos Municípios – FPM (MP 

n. 938, de 2/4/2020) 
Quadro 1: Tabela interna DESTINACAO_RECURSO  

Esse detalhamento de fonte/destinação de recurso deve ser utilizado no 

registro da execução da receita e da despesa, ou seja, na receita arrecadada e na 

despesa empenhada, liquidada e paga. 

Opcionalmente poderá ser utilizado nas fases de previsão da receita e fixação 

da despesa. 

De acordo com a Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME, esse apoio financeiro 

deve ser registrado na Natureza de Receita 1.7.1.8.99.1.0 - Outras Transferências da 

União.  
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1 Os detalhamentos constam na tabela interna do Aplic DESTINACAO_RECURSO. 


